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RESOLUÇÃO-RE Nº 1.905, DE 9 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, considerando
o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem
preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas
Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 4 (quatro) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

EMPRESA: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 28.093.678/0001-85 -
AUTORIZ/MS: 1170890 - AE: 1170915
ENDEREÇO: RUA PEDRO SOARES, n.º 299 terreo
MUNICÍPIO: PATO BRANCO - UF: PR - EXPEDIENTE: 4370578/21-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.935, DE 10 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução-RE nº 1.073, de 5 de abril de 2022, publicada no
DOU nº 66, de 6 de abril de 2022, Seção 1, pág. 702, conforme consta no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

Empresa: VITA LIFE COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - CNPJ:
14.456.754/0001-65
Produto - (Lote): Cateter de Aspiração EMAX(Lotes a partir de 26/01/2022 incluindo os
lotes n° N409248A e N408968A.);Cateter de Aspiração EMAX - Kit(LOTES A PARTIR DE
26/01/2022);Cateter de Aspiração EMAX 6F(LOTES A PARTIR DE 26/01/2022);Juturna -
C(LOTES A PARTIR DE 26/01/2022);Juturna-Vq(LOTES A PARTIR DE 26/01/2022);Juturna-Vq
- 0,035(LOTES A PARTIR DE 26/01/2022);LITUSxi- 5F(LOTES A PARTIR DE
26/01/2022);LITUSxi 7F(LOTES A PARTIR DE 26/01/2022);Navalis(LOTES A PARTIR DE
26/01/2022);STENT NAVALIS-pp(LOTES A PARTIR DE 26/01/2022);SUNA(LOTES A PARTIR DE
26/01/2022);UNA(LOTES A PARTIR DE 26/01/2022);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 4276320/22-7
Assunto: 70358 - Revogação de Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização revogadas: Recolhimento
Motivação: Considerando, que não houve a importação de nenhuma unidade dos produtos
ao mercado nacional.

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.936, DE 10 DE JUNHO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e o art. 6º,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

Empresa: BRITÂNIA ELETRÔNICOS S.A. - CNPJ: 07019308000128
Produto - (Lote): REJUVENESCEDOR E ANTI-IDADE PHILCO ULTRASONIC BEAUTY PTE02
LED(LOTES A PARTIR DE 08/09/2021);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 4261657/22-3
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Importação, Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a comprovação da comercialização e divulgação do produto
Rejuvenescedor Anti-Idade Philco Ultrasonic Beauty PTE02 LED, por disponibilizar o produto
para venda, conforme sites http://philco.vteximg.com.br/arquivos/Ultrassonic-Beaty-PTE02-
philco.pdf e https://philco.com.br/rejuvenescedor-e-anti-idade-philco-ultrasonic-beauty-
pte02-led/p e considerando o risco sanitário associado ao uso de produto sem registro na
Anvisa, em desacordo com o art. 7º do Decreto nº. 8.077/2013; e considerando o
estabelecido no arts. 7º e 12 da Lei 6.360/1976 e no art. 10, inciso IV da Lei
6.437/1977.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução RE n.º 914, de 23 de março de 2022, publicada no Diário Oficial
da União n.º 59, de 28 de março de 2022, Seção 1, pág. 193 - 194, conforme expedientes
nº 3316559/21-3 e 4215470/22-7.

Onde se lê: Pro-Bs Comércio Importação e Exportação Eireli-EPP
Leia-se: Pro-Bs Comércio Importação e Exportação Ltda.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução - RE nº 997, de 30 de março de 2022, publicada no Diário Oficial
da União nº. 64, de 4 de abril de 2022, Seção 1, pág. 187, conforme expedientes nº
0696338/22-0 e 2212119/22-4.

Onde se lê: Endereço: No.678 Tianchen St., High-Tech Development Zone, Jinan,
Shangdon - 250101 - China

Leia-se: Endereço: No.678 Tianchen St., High-Tech Development Zone, Jinan,
Shandong - 250101 - China

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
E M P R ES A S

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.927, DE 8 DE JUNHO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n°
344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

LQT FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO ANIMAL LTDA / 41.157.948/0001-32
25351.696668/2022-11 / 1276001
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 3037808227
--------------------------------------
BS Farmacia de Manipulacao / 40.225.154/0001-04
25351.706918/2022-21 / 1276014
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 3059248228
--------------------------------------
protegemed dist. medicamentos e hospitalares ltda / 42.072.005/0001-70
25351.089885/2022-42 / 1275985
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4246577227
--------------------------------------
ARAUJO E BRAGA COMERCIO DE PRODUTOS MANIPULADOS LTDA / 39.527.594/0001-29
25351.706919/2022-75 / 1276028
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 3059251228
--------------------------------------
ELFA MEDICAMENTOS S.A / 09.053.134/0013-89
25351.090044/2022-88 / 1275999
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4246809225

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.928, DE 10 DE JUNHO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n°
344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

MaltaCare Distribuidora Eireli / 29.412.918/0001-20
25351.796459/2020-05 / 1242715
70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO / 4200176220

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.929, DE 8 DE JUNHO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo
com a Portaria n° 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as
proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

BIONE & COELHO FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA / 27.152.961/0002-59
25351.485941/2022-76 /
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 2392333224
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não cumprimento da exigência formulada sob o número de notificação 2678135/22-2,
contrariando os artigos 6º e 11 da RDC nº 204/2005. Não houve peticionamento de
ampliação de atividades na AFE nº 7.86982-7, nem apresentação da declaração do anexo
I da RDC 275/2019.
--------------------------------------
PH Comercio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda / 44.779.242/0001-09
25351.089879/2022-95 /
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4246551228
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de Relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº 16/2014.

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.930, DE 10 DE JUNHO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes
no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

RODRIGO PEDROSA DA SILVA / 44.470.761/0001-82
25351.694327/2022-01 / 7908393
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3032597228
--------------------------------------
E C SANTANA FARMACIA / 37.188.597/0001-50
25351.546004/2022-02 / 7907661
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2721606223
--------------------------------------
TEM+FARMA DROGARIA LTDA / 17.748.055/0004-20
25351.694334/2022-03 / 7907765
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3032517220
--------------------------------------
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS / 92.665.611/0601-53
25351.806744/2022-03 / 7907964
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3263321221
--------------------------------------
DROGARIA QUALYFARMA MAIS POPULAR LTDA / 40.859.698/0001-10
25351.546011/2022-04 / 7907811
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2721627226
--------------------------------------
protegemed dist. medicamentos e hospitalares ltda / 42.072.005/0001-70
25351.089877/2022-04 / 4046371
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4246547221
--------------------------------------
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